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 Monitoramento e Avaliação  

   

A implementação do Plano Municipal de Políticas para Imigrantes de São Paulo será, ao 

longo dos seus 4 (quatro) anos de vigência, coordenada pela CPMigTD/SMDHC. O seu modelo 

de governança pressupõe, contudo, a colaboração e envolvimento de todas as entidades que 

intervêm ou têm responsabilidade na garantia de acesso a direitos por parte da população 

imigrante em São Paulo. Este modelo de aproximação e envolvimento de todos os setores 

sociais na implementação e monitoramento do Plano busca ampliar a participação e 

potencializar esforços rumo ao aprimoramento da proteção e integração da população 

imigrante na cidade. 

O monitoramento contínuo da implementação do Plano será, portanto, realizado pelo 

CMI e, de forma complementar, pelos órgãos, instituições, grupos e indivíduos com atribuição 

legal e/ou interesse na matéria, tais como aqueles vinculados ao Sistema de Justiça, à esfera 

Legislativa, a outras instâncias do Poder Executivo e à sociedade civil.  

No que tange ao CMI, a referida estrutura consultiva e de participação, aglutinadora dos 

interesses e das políticas do município nas questões afetas à imigração, constituirá a principal 

instância de monitoramento e avaliação da implementação do Plano. Para tanto, poderá ser 

instituído Grupo de Trabalho específico, conforme deliberação em plenária do CMI. 

O monitoramento deverá se pautar na matriz do Plano, que, conforme descrito no 

capítulo 5 deste documento, está subdividida em (i) Eixos, (ii) Objetivos Estratégicos, (iii) Ações, 

(iv) Indicadores (incluindo Linha de Base), (v) Meta, (vi) Responsáveis, e (vii) Referências legais 

da Política Municipal para a População Imigrante e da 2a Conferência Municipal de Políticas 

para Imigrantes. A cada ação do Plano correspondem, portanto, indicadores (absolutos, 

percentuais ou marcos), metas e responsáveis por sua implementação no intuito de permitir 

que os resultados de sua operacionalização sejam mensuráveis e exigíveis de forma específica.  

As metas indicadas a cada ação dizem respeito ao período total de 4 (quatro) anos de 

vigência, devendo serem assim consideradas ao longo do monitoramento e avaliação. 

A periodicidade do monitoramento será definida pelo CMI, que deverá pactuar 

cronograma detalhado considerando a multiplicidade de instrumentos que podem apoiar neste 
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processo, tais como: (i) a realização de reuniões periódicas internas do CMI para apresentação 

de atualizações sobre a implementação do Plano, (ii) elaboração e publicização de relatório 

executivo, com aspectos quantitativos e qualitativos acerca das ações executadas pelo poder 

público; (iii) realização de audiências públicas para monitoramento. A seguir, apresenta-se 

sugestão de cronograma durante o período de vigência do Plano. 

  

  Jul/21 Dez/21 Jul/22 Dez/22 Jul/23 Dez/23 Jul/24 Dez/24 
Reunião interna 
do 
GT/CMI 

                

Publicação de 
relatório de 
implementação 

                

Apresentação de 
resultados em 
audiência pública 

                

  

Após os dois primeiros anos de vigência, o Plano prevê, conforme cronograma acima, a 

realização de prestação de contas e revisão parcial em audiência pública junto à sociedade 

sobre a implementação de suas Ações, de forma a garantir transparência e permitir eventuais 

correções ou adaptações necessárias à consecução de seus objetivos.  Eventuais revisões ou 

atualizações no teor do Plano ao longo dos quatro anos de sua vigência apenas poderão ser 

realizadas mediante processo participativo que inclua apresentação, justificação e deliberação 

do CMI.   Por fim, cabe destacar que a implementação de cada ação prevista no Plano Municipal 

de Políticas para Imigrantes de São Paulo implica a mobilização de instituições e entidades 

parceiras na execução e na alocação dos recursos necessários. 

 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-12-08T01:47:31-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




